
Confere com o original assinado pelo Reitor e arquivado nesta Secretaria Geral.  

 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO  

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO 

SECRETARIA GERAL DOS CONSELHOS DA ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR 

CONSELHO UNIVERSITÁRIO 

 

 

RESOLUÇÃO Nº 282/2006. 

 

 

  EMENTA: Homologa Resolução nº 324/2006 do CEPE, que 

aprovou a criação da Revista Científica Brasileira de 

Ciências Agrárias, por iniciativa da Pró-Reitoria de 

Pesquisa e Pós-Graduação desta Universidade. 

 

 

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                      

          O Presidente do Conselho Universitário da Universidade Federal 

Rural de Pernambuco, no uso de suas atribuições e tendo em vista a Decisão Nº 270/2006 deste 

Conselho, exarada no Processo UFRPE Nº 23082.012155/2006, em sua III Reunião Extraordinária, 

realizada no dia 04 de outubro de 2006,  

 

                                                            R E S O L V E: 

 

 

 

Art. 1º - Homologar, a Resolução nº 324/2006 do Conselho de 

Ensino, Pesquisa e Extensão – CEPE, que aprovou, em sua área de competência, a criação da Revista 

Científica Brasileira de Ciências Agrárias, a ser publicada pela Editora Universitária desta IES, por 

iniciativa da Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação desta Universidade, a fim de estimular a 

produção científica das Ciências Agrárias no Nordeste e no Brasil, contribuindo concisamente com a 

Ciência Rural e incentivando, a produção científica nacional, particularmente a produção intelectual 

dos pesquisadores docentes, técnicos e discentes da UFRPE, conforme consta do Processo acima 

mencionado.  

 

                                                            Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

 

SALA DOS CONSELHOS DA UFRPE, em 05 de outubro de 2006. 
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